
ESTADO DO M ARAN H ÃO  N l

CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Imperatriz, nos termos do Parágrafo 2e do Artigo 200 
do Regimento Interno promulga a seguinte Lei:

LEI ORDINÁRIA N° 1.888/2021

Art, 1? - Ficam extintos da estrutura orgânico-adm inistrativa da Câmara M un ic ipa l de 
Imperatriz todos os seguintes cargos de provim ento em com issão, constantes do Anexo IV da Lei 

Ordinária n? 1.796/2019:

I - Assessor Com un itário  Parlam entar Nível I;

II - Assessor Com unitário  Parlam entar Nível II;

III - Assessor Com unitário  Parlam entar Nível III;

IV - Assessor Com un itário  Parlam entar Nível IV,

V - Assessor Com unitário  Parlam entar Nível V;

VI - Chefe de Departam ento de Jornalismo;

VII - Assessor Especial de Com unicação da Presidência;

VIII -  D iretor Legislativo;

IX - Assessor Técnico da D iretoria Le g is la tiva ;

X - Chefe de Departam ento de Pro toco lo  e Tram itação de Proposições;

XI - Intérprete de Libras;

XII - Motorista;

Dispõe sobre a reestruturação Administrativa da 
Câmara Municipal de Imperatriz, e dá outras 
providências.

£

Título I 
Capítulo Único 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

XIII - Capelão;

XIV - Secretário do Departam ento de Contabilidade, Finanças e Orçamento;

XV - Chefe de npnartam ento de Obras. M anutenção e Limpeza;
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XVI - Chefe de Departam ento de Redação Oficial;

XVII - Chefe de Departam ento de Segurança Legislativo;

XVIII - Chefe de Departam ento de Protoco lo  Geral;

XIX - D iretor do Departam ento de Protocolo;

XX Chefe do Departam ento A rqu ivos e Docum entos Legislativos;

XXI - Chefe do Departam ento de P rotoco lo  e Tram itação de Proposições;

XXII -  Secretário Adm in istrativo  do Poder Legislativo;

XXIII - Secretária Chefe de Gabinete da Presidência;

XXIV - Secretária Legislativa da M esa Diretora;

XXV - Assessor Auxiliar de Secretário de Vereador;

XXVI -  Assessor Juríd ico da Presidência;

XXVII -  D iretor Adm inistrativo.

Art. 2- - Fica criado na estrutura orgânico-adm inistrativa da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, 

para cada Gabinete de Vereador:

I -  01 (um) cargo de provim ento em com issão de Chefe de Gabinete Parlamentar;

II - 01 (um) cargo de provim ento em com issão de Assessor Especial de Gabinete;

III -  03 (três) cargos de Assessor de Gabinete Parlam entar Nível I;

IV -  01 (um) cargo de Assessor de Gabinete Parlam entar N ível II.

Art. 3fi - Fica revogada a previsão de incorporação de gratificação de caráter tem porário  ou 
pelo exercício de função de confiança ou cargo em com issão, inserida no art. 84, § 1« e § 2®, da Lei 
Ordinária n« 1.796/2019, bem como no art. 71, § único da Lei O rdinária n® 1.597/2015, tais 
vantagens devem ser pagas tão somente enquanto perdurar o exercício da função ad  nutum .

Art. 45 - a  Câmara M un ic ipa l de Imperatriz promoverá a adequação dos vencim entos de 
todos os servidores com incorporação de quaisquer gratificações, previstas no art. 84, § l 9 e § 2-, 
da Lei Ordinária n? 1.796/2019, as quais deverão ser removidas dos respectivos contracheques após 
a publicação desta lei.

Art. 59 - Fica reduzido para R$ 600,00 (seiscentos reais), o Auxílio  A lim entação dos servidores 
efetivos da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz.
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Art. 6® - Fica reduzido para R$ 800,00 (o itocentos reais), o Auxílio  Saúde dos servidores 
efetivos da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz.

Título II 
Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7? - A Câmara M un ic ipa l de Imperatriz está estruturada h ierarqu icam ente pelos Órgãos 
que integram  seu organograma, assim definidos:

I -  Órgãos de deliberação po lítico-adm in istratíva: Vereadores, Plenário, Com issões 

Legislativas e M esa Diretora;

II -  Órgãos de apo io  às atividades político-parlam entares, com fina lidade de dar sustentação 
técnica e burocrática aos exercícios de m andatos dos vereadores e ao exercício das atribu ições 
legais e regimentais dos m embros da M esa Diretora;

III -  Órgãos de assessoramento e serviços auxiliares, com fina lidade de prestar assessoria 
técnica às atividades típ icas e atípicas do Poder Legislativo M unicipa l.

Art. 8* - Os Vereadores, o Plenário, as Com issões Legislativas e a Mesa D iretora têm suas 
atribu ições defin idas no Regimento Interno, e os Órgãos de Apo io  às A tiv idades Político- 
Parlam entares e os Órgãos de D ireção e Assessoram ento de Serviços Auxiliares, nesta Lei.

A rt. 9e - São Órgãos de Apo io  às Ativ idades Político-Parlam entares:

I -  GABINETE DA PRESIDÊNCIA;

II -  GABINETE DOS VEREADORES.

Art. 10 - São Órgãos de D ireção e Assessoram ento e Serviços Auxiliares:

I -  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO;

II -  DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO;

III -  DEPARTAMENTO JURÍDICO;

I V -  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E ORÇAMENTO;

V -  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, PROTOCOLO E ARQUIVO;

VI -  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS; ,
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VII -  DEPARTAMENTO DE COM UNICAÇÃO E CERIMONIAL; /L
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VIII -  DEPARTAMENTO DE COMISSÕES PERMANENTES;

IX -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO;

X -  DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO.

CAPÍTULO II 
DOS CARGOS

Art. 11 - A  estrutura organizacional e funcional dos Órgãos de Apo io  às A tiv idades Polítíco- 
Parlamentares com preenderá a seguinte d isposição em todos os seus níveis, sendo constitu ídos por 
cargos de provim ento em comissão:

I-G AB IN ETE  DA PRESIDÊNCIA: 

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Chefe de Gabinete da Presidência 01 C-7

Assessor de Articu lação Institucional 01 C-7

Assessor de Planejamento 01 C-6

Assessor Parlamentar 02 C -6

Assessor Especial 12 C-2

Assessor Legislativo da Mesa Diretora 01 C-5

Assessor Técnico do Gabinete da Presidência 01 C-3

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Secretário Legislativo 01 E-5

li -  GABINETE DOS VEREADORES:



Chefe de Gabinete Parlam entar 21 G-4

Assessor de Gabinete Parlam entar N ível 1 63 G-2

Assessor de Gabinete Parlam entar N ível II 21 G - l

Assessor Especial de Gabinete 21 G-3

Parágrafo único - O Vereador é o responsável im ed iato  pelo contro le  de desem penho e 

produtiv idade dos servidores ocupantes dos cargos estruturados no seu gabinete, devendo ze lar 

pelo fie l cum prim ento dos deveres funcionais destes servidores.

A rt. 12 A estrutura organizacional e funcional dos Órgãos de Assessoram ento e Serviços 

Auxiliares com preenderá a seguinte d isposição em todos os seus níveis, sendo constitu ídos por 

cargos de prov im ento em com issão e de provim ento efetivo:

I -  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Chefe do Departam ento Adm in istrativo  e 

A tiv idades Com plem entares

01 C-7

Assessor do Departam ento Adm in istrativo 04 C-4

Assessor Técnico de A tiv idades Com plem entares 02 C-2

Assessor Auxiliar de Ativ idades Com plem entares 04 C - l

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Agente de Segurança do Legislativo 03 E-6

Agente de Serviços Gerais 04 E-1

Agente Patrimonial 03 E-2

Com unicador Social com Habilitação em 
Jornalismo

01 E 8

Intérprete de Libras 02 E-3

Jardineiro 01 E-1
, f \



Técnico Legislativo 01 E-6

Telefonista 02 E-2

II -  DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO: 

a) Cargos de prov im ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Contro lador-Geral da Câmara de Imperatriz 01 C-7

Assessor Técnico do Departam ento de Contro le 

Interno

01 C-3

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Aud itor de Contro le Interno 01 E-8

III -  DEPARTAMENTO JURÍDICO: 

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Procurador-Geral da Câmara de Imperatriz 01 C-7

Assessor Juríd ico da Procuradoria Geral da Câmara 02 C-4

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Procurador Legislativo 01 E-9

IV -  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E ORÇAMENTO;



a) Cargos de provim ento em comissão:
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CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Chefe do Departam ento de Contabilidade, 

Finanças e Orçam ento

01 C-7

Assessor Técnico do Departam ento de 

Contabilidade, Finanças e O rçam ento

01 C-3

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Contador 01 E-7

Contabilidade 03 E-4

V -  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, PROTOCOLO E ARQUIVO:

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

D iretor do Departam ento Legislativo, Protoco lo  e 

Arquivo

01 C-4

Assessor Técnico Legislativo 01 C-3

Assessor Técnico de P rotoco lo  e A rqu ivo 01 C-3

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Agente Adm in istrativo 03 E-6

Agente Técnico de Apo io  Adm in istrativo 01 E-4

Escriturário 02 E-3

Técnico Legislativo 02 E-6



VI -  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
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a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Diretor do Departam ento de Recursos Humanos 01 C~S

Assessor Técnico do Departam ento de Recursos

Humanos

01 C-3

VII -  DEPARTAMENTO DE COM UNICAÇÃO E CERIMONIAL: 

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

D iretor do Departam ento de Com unicação e

Cerim onia l

01 C-4

Assessor Técnico de Com unicação 03 C-3

Assessor Técnico de Cerim onia l 01 C-3

b) Cargos de provim ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Operador Técnico de som e áudio 01 E-3

VIII -  DEPARTAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES:

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

D iretor do Departam ento das Com issões 01 C-4

Assessor Juríd ico das Com issões 02 C-3

Assessor Técnico das Com issões 01 C-3
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b) Cargos de prov im ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Técnico Legislativo 01 E-6

IX -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO:

a) Cargos de provim ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Presidente da Com issão Permanente de Licitações 01 C-S

X -  DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO:

a) Cargos de prov im ento em comissão:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

D iretor do Departam ento de Tecnologia da 

Informação e M anutenção

01 C-4

Assessor Técnico de Tecnologia da Informação e 

M anutenção

02 C-3

c) Cargos de prov im ento efetivo:

CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA

Escritura rio 01 E-3

Operador Técnico de som e Áudio 01 E-2

Técnico em Informática 01 E-3

Art. 13 - As atribu ições e com petência dos cargos estruturados nos Órgãos de Apo io  às 
Ativ idades Po litico-Pariam entar e nos cargos estruturados nos Órgãos de Assessoram ento de 
Serviços Auxiliares constam  do anexo I da presente Lei.
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Art. 14 - Todos os cargos com issionados efetivos poderão ser remanejados para quaisquer 

departamentos, conform e necessidade da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz e atendendo a 

discric ionariedade da Presidência da Câmara.

Capítulo III 
DOS VENCIMENTOS

Art. 15 Os valores dos vencim entos dos cargos de prov im ento efetivo, de prov im ento em 

com issão e as funções gratificadas da estrutura de cargos e salários da Câmara M un ic ipa l de 

Imperatriz são as seguintes:

I -  Cargos de provim ento em comissão:

SIMBOLOGIA -  C e G (Com issionado e Com issionado de Gabinete) VALOR (R$)

G - l 1.382,00

G-2 2.000,16

G-3 3.000,00

G-4 4.091,00

C l 1.900,00

C-2 3.000,00

C-3 3.334,67

C-4 4.200,00

C-5 5.000,00

C-6 6.700,00

C-7 1 2 .000,0
.

II -  Cargos de prov im ento efetivo:

SIMBOLOGIA -  E (Efetivo)

É-T™

E-2

1-3........

E-4

VALOR (R$)

1.359,99

1.545,69

1.574,00

1.591,82



E-5 1.671,00

E-6 1.801,73

E-7 2 .000,00

E-8 2.367,40

Art. 16 - Nos atos de nomeação e exoneração dos cargos de prov im ento  em com issão de 

que trata esta Lei constará o órgão no qual está estruturado.

Capitulo IV 
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 17 - A cond ição especial de traba lho dos servidores da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz 
poderá ser requerida ou concedida através de ofíc io  em uma ou mais das seguintes modalidades:

I -  designação provisória para ativ idade fora da circunscrição de Imperatriz;

II -  concessão de jornada especial de trabalho, desde que prev iam ente designado pela chefia 

imediata;

III -  acúm ulo de função.

Parágrafo único - Para fins de concessão das condições especiais de trabalho, do valor 

percentual a ser concedido, não poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento) do va lor do 

vencim ento básico do servidor, visando a garantia dos critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade.

Capítulo V 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 18 - A  prom oção e a progressão funcional na carreira dos servidores nos cargos de 
provim ento efetivo obedecerão aos critérios estabelecidos na Lei O rd inária n9 1.597/2015, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de 
Imperatriz, ou outra que v ie r revogá-la.

Capítulo VI 
DO CONTROLE DE JORNADA
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Art. 19 O registro e le trôn ico para contro le da jornada de traba lho é medida obrigatória 

para todos os servidores da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, inclusive ocupantes de cargos 

com issionados, com o m eio de aferir o com parecim ento ao trabalho.

A rt. 20 - Para e fe itos desta Lei considera-se:

I -  Jornada de trabalho: período durante o qual o serv idor deverá prestar serviço ou 

permanecer à d isposição do órgão ou da entidade em que possui exercício, com habitualidade;

II -  Ponto: registro d iário  das entradas e saídas do serv idor por m eio  do qual se verifica a sua 

frequência;

III -  com pensação de horas: é a redução ou supressão da jornada de traba lho em 

determ inados dias em razão de acordo adm in istra tivo  entre a chefia im ediata e o servidor, desde 

que configure necessidade eventual de serviço ou ausência motivada;

IV -  ponto facultativo: dia útil em que os servidores públicos são dispensados do trabalho, 

mediante ato adm in istrativo da Presidência da Câmara.

A rt. 21 - O registro de frequência do servidor efetivo , ocupante de cargo em com issão, ou 

adm itido em caráter tem porário, far-se-á por meio de registro e le trôn ico  de ponto b iom étrico  no 

âm bito  da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz.

Art. 22 Estão dispensados do registro de frequência os Vereadores, servidores que pela 

natureza do cargo enquadrar-se no art. 1®, I e II da lei 8.906/94 e em sua independência funcional, 

bem como os Chefes de Departam ento e Chefes de Gabinete.

Art, 23 - O registro de frequência e le trôn ico será diário, no in íc io  e té rm ino do expediente, 

plantão ou escala de traba lho de revezam ento, bem com o nas saídas e entradas durante o seu 

transcurso, por m eio de identificação biom étrica.

A rt. 24 - Os servidores ocupantes do cargo de Assessor Especial para Assuntos Com unitários, 
que pela natureza de suas atribu ições, exigem atividades perm anentes executadas fora da sede da 

Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, registrarão frequência uma única vez ao in íc io  do expediente, 

com provando assim a respectiva assiduidade.

§ 12 - Entende-se por identificação biom étrica a le itura da imagem  das im pressões digitais 
dos servidores, confrontando-as com banco de dados constitu ído para esse fim.

§ 29 - As imagens d igitais e os dados dos servidores ficarão arm azenados em banco de dados 

próprio, a serem utilizados, exclusivamente, para contro le  da frequência, sendo vedado o seu usq. 

para quaisquer outros fins. r h  ^

/  A i  
/

/

12
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Art, 25 - Com pete ao Departam ento de Recursos Humanos:

I -  acom panhar e supervisionar a im p lem entação e a funciona lidade do ponto e letrôn ico;

II -  receber e arqu ivar os Relatórios de Frequência Individuais, com vistas ao contro le 

interno, externo e d iscip linar, quando assim solicitados;

III -  e laborar atos de nomeação, exoneração, com iss ionam ento e gratificação de servidores;

I V -  registrar, em sistem a próprio, faltas, licenças e afastam entos autorizados;

V -  registrar, em sistema próprio, a inclusão, exclusão, com iss ionam ento  e gratificações de 

servidores;

VI -  manter registro atualizado de prontuário funciona l dos servidores da Câmara;

VII -  em itir e deixar a disposição dos servidores e vereadores os recibos de pagamentos 

mensais;

VIII -  planejar, organizar, dirigir, executar e contro lar as dem ais ativ idades referentes à 

gestão de pessoas.

A rt. 26 - São obrigações do servidor:

I -  registrar, por meio da leitura de suas digita is, os m ovim entos de entrada e saida da 

jornada de trabalho;

II -  apresentar, ao Departam ento de Recursos Humanos, docum entos que justifiquem  as 

eventuais ausências am paradas por disposições legais;

lil -  comparecer, quando convocado, para o cadastram ento ou recadastram ento de suas 

digitais e/ou documentos;

IV -  com unicar prontam ente ao Departam ento de Recursos Hum anos quaisquer problem as 

na leitura biom étrica de suas digitais ou inconsistências;

V -  com unicar o esquecim ento ou fa lta de registro de entrada ou saida através do Relógio 
Ponto Bíométrico, no dia útil subsequente à ocasião do fato ao Setor de Recursos Humanos, sob 
pena de desconto em sua remuneração mensal.

A rt. 27 - São obrigações da chefia imediata:

I -  orien tar os servidores para o fiel cum prim ento do d isposto nesta Lei;
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il -  estabelecer a forma de compensação de créd ito  e déb itos de horas, observado o disposto
nesta Lei;

lli -  com unicar im ed iatam ente o Departam ento de Recursos Humanos quaisquer problem as 

na leitura b iom étrica de digita is ou inconsistências, no âm bito de sua competência;

IV -  com unicar ao Departam ento de Recursos Humanos, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente, eventuais atrasos ou saídas antecipadas abonadas em decorrência do interesse do 

serviço, nos term os do art. 30, § 2$, desta Lei.

Capítulo VII 
DA COMPENSAÇÃO DE HORAS

Art. 28 - O servidor público terá descontado;

I -  a rem uneração do dia em que fa lta r ao serviço sem m otivo justificado;

II -  a parcela de rem uneração diária proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas 

antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente ao da ocorrência e a crité rio  da 

chefia imediata.

A rt. 29 - As fa ltas injustificadas não poderão ser com pensadas e deverão ser lançadas como 
falta no contro le  e le trôn ico  de frequência.

Art. 30 - As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser com unicados an tecipadam ente à 

chefia imediata e poderão ser com pensados no contro le  e le trôn ico de frequência até o térm ino do 

mês subsequente ao da sua ocorrência.

§ l?  - As ausências justificadas som ente poderão ser compensadas no contro le  e le trôn ico  de 
frequência até o térm ino do mês subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham anuência 
da chefia imediata.

§ 29 - Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do serviço poderão 
ser abonados pela chefia imediata.

Art. 31 - Ficam dispensadas de compensação, para fins de cum prim ento  da jornada diária, 
as ausências para com parecim ento do servidor público, de seu dependente ou fam ilia r às consultas 
médicas, odontológ icas e realização de exames em estabe lecim ento de saúde, m ediante 

apresentação de declaração de com parecim ento ou atestado médico.

ESTADO DO MARANHÃO
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Art. 32 - A com pensação de horas será aplicada aos servidores efetivos e aos servidores 

investidos em cargos em com issão.

§ 1« - Para fins de com pensação consideram -se os acréscim os à jornada de trabalho, quando 
devidam ente autorizadas pela chefia im ediata para suprir transitoriam ente eventual necessidade 

de serviço.

§ 2S - Poderão, tam bém , ser compensadas:

I -  as faltas ou ausências deferidas e justificadas pela chefia im ed iata até o mês seguinte ao 

da ocorrência, sendo vedado o aprove itam ento  do período não utilizado nos meses posteriores;

II -  as entradas tard ias ou saídas antecipadas que não causam prejuízo ao serviço, 

reconhecidas pela chefia im ed iata e que não evidenciem  conduta habitual, deverão ser 

compensadas até o fina! do mês da ocorrência.

§ 39 - Não serão compensadas, mas sim justificadas as ausências relativas a.

I -  incapacidade por doença pessoal ou fam iliar, in tegrando a realização de consultas ou 

exames médicos e odontológ icos, até 0 lim ite  estabelecido em legislação específica, com provada 
pela apresentação de atestado médico ou requisição de exame no prim eiro  dia útil após a 

ocorrência;

II -  prova escolar co incidente com 0 horário de trabalho, m ediante comprovação;

III -  d ire ito  concedido à servidora lactante nos term os da legislação em vigor;

IV -  doação de sangue, com provada por documentação;

V  -  participação em Tribunal do Júri, com provado por mandado de intimação;

VI -  convocação do Tribunal Regional Eleitoral;

VII -  participação em eventos de capacitação, previam ente autorizados, m ediante 

apresentação de docum ento com probatório;

VIII -  execução de serviço externo;

IX -v ia g e m  a serviço.

Art. 33 - Ao final
o d ire ito  de usufruí-lo,

de cada mês, havendo crédito de horas, deverá ser conced ido ao serv idor 
devendo o usufruto ser previam ente acordado com a chefia imediata,
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observada a conveniência do serviço e respeitando o período máxim o de seis meses subsequentes 

para efetuar a compensação.

Art. 34 - A com pensação de período igual ou in fe rio r a 30 (trinta) m inutos, que ocorra antes 

ou depois do horário de entrada do servidor, poderá ser cum prida no m esm o dia, independente de 

autorização da chefia imediata, mas com a devida comunicação.

Art. 35 - Não havendo a com pensação de horas, na forma prevista desta Lei, será descontado 
da rem uneração do servidor, no mês subsequente ao do côm puto do débito, o va lor correspondente 

às horas não trabalhadas.

Art. 36 - No caso da im possib ilidade de com pensação dos déb itos ou créd itos em razão de 

afastam entos ou licenças regulares, as respectivas com pensações ocorrerão  até o mês subsequente 

à data de retorno do serv idor às atividades.

Art. 37 - As fa ltas injustificadas, assim consideradas aquelas ausências em  que não há 

justificativa prevista em lei, não são passíveis de compensação.

A rt. 38 - Em caso de exoneração, aposentadoria ou fa lec im ento  do servidor, será 
considerado o côm puto geral das horas e, caso haja déb ito  em seu banco de horas, estas serão 

descontadas no m om ento das rescisões.
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Capítulo VIII 
DO BANCO DE HORAS PARA COMPENSAÇÃO

Art. 39 - A critério  da Presidência da Câmara poderá ser com pensada a hora de traba lho 

realizada sob o regime extraord inário, por m eio  de créd ito  em banco de horas.

Art. 40 - Considera-se serviço extraord inário  de trabalho, para e fe ito  desta Lei, aquele 
prestado em período que exceda a carga horária de trabalho defin ida em lei para o cargo.

Art. 41 - As horas extraord inárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas 
no prazo máximo de 06 (seis) meses subsequentes a contar da realização, devendo o usufruto ser 
previam ente acordado com a chefia imediata, observada a conveniência do serviço.

§ 1» - As horas de folgas serão concedidas m ediante so lic itação prévia e escrita, após 
autorização expressa da chefia imediata, com a devida e prévia com unicação ao Departam ento de 

Recursos Humanos para registro e contro le, a fim  de evitar prejuízo ao desenvo lv im ento dos

trabalhos.
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§ 22 - O banco de horas será gerenciado pelo Departam ento de Recursos Humanos, que 

manterá quadro atualizado com as horas extraord inárias realizadas, as horas com pensadas e o saldo 

de horas a com pensar por servidor, observado o registro do ponto.

Art, 42 - A conversão das horas a serem com pensadas obedecerá aos seguintes critérios:

I -  uma hora de serviço extraord inário  por uma hora a ser com pensada, quando realizada 

durante os dias úteis de trabalho;

II -  uma hora de serviço extraord inário  por uma hora e meia a ser com pensada, quando 

realizada durante o horário considerado noturno, em dias úteis;

III -  uma hora de serviço extraord inário por duas a serem compensadas, quando realizada 

aos sábados, dom ingos ou feriados.

Art. 43 - É expressamente vedado fa lta r ao trabalho, sem prévia com unicação e autorização, 

para posterior compensação das faltas no banco de horas.

Art. 44 - Em caso de exoneração, aposentadoria ou fa lec im ento  do servidor, será 

considerado o côm puto geral das horas e, caso haja déb ito  em seu banco de horas, estas serão 

descontadas no m om ento das rescisões.

Título III 
Capítulo Único 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - As atribu ições dos ocupantes de Cargos de Prov im ento  Efetivo e em Com issão 

integram o anexo II e III desta Lei, e o quadro geral de cargos com os respectivos vencim entos o 

anexo IV.

Art. 46 - O regime de traba lho dos servidores é o Estatutário, nos term os do Regime juríd ico  

Único, su jeito a carga horária de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo único Os trabalhos sujeitos a plantões ou regimes especiais serão fixados de 
acordo com a conveniência do serviço público, pela Presidência da Câmara.

Art. 47 - O serv idor ocupante de cargo efetivo, quando nom eado para Cargo em Com issão, 
deverá fazer a opção pela remuneração de seu cargo orig inal ou pelo cargo para o qual fo i nomeado.

A rt. 48 - Os vencim entos dos servidores da Câmara serão reajustados por lei específica 

proposta pela Mesa D iretora. a.
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Art. 49 - A lotação dos cargos integrantes desta Lei será fe ita mediante ato da Presidência, 

obedecidas às prescrições legais em vigor.

Art. 50 - A M esa Diretora promoverá o aperfe içoam ento dos servidores da Câmara, no 

sentido de m elhor prepará-los para o exercício das atribu ições dos respectivos cargos, visando 
e levar o padrão de execução dos serviços prestados pelo Poder Legislativo ao M un ic íp io  de 

Imperatriz.

Art. 51 - Na estrutura adm inistrativa da Câmara M unic ipa l de Imperatriz os cargos de 

provim ento efetivo, com a denom inação e quantitativos, são os seguintes, ressalvado apenas o 

Cargo de Telefonista, que foi extin to  pela Lei ns 1.796/2019:

CARGO QUANTIDADE SIMBOLOGIA

Agente Adm inistrativo 03 E-6
Agente de Segurança do Legislativo 03 E-5

Agente de Serviços Gerais 04 E-3

Agente Patrimonial 03 E-3

Agente Técnico de Apoio Adm inistrativo 01 E-4

Assistente Social 01 E-8
Auditor de Contro le Interno 01 E-8
Contabilidade 03 E-1

Contador 01 E-9

Escriturário 03 E-1

Jard ineiro 01 E-3

Operador Técnico de som e Áudio 01 E-2

Secretário Legislativo 01 E-5

Intérprete de Libras 02 E-3

Comunicador Social com Habilitação em Jornalismo 01 E-8

Técnico Legislativo 04 E-5

Técnico de Enfermagem 01 E-8
Técnico em inform ática 01 E-3

Telefonista 02 E-7

Procurador Legislativo 01 E-9

Art. 52 - A fim  de garantir a funcionalidade da estrutura adm in istrativa da Câmara M unicipa l 
de Vereadores, prevista na presente lei, seguem abaixo os cargos com issionados com as 
denom inações, simbologias e quantitativos constantes do quadro abaixo:

18
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CARGO QUANTITADE SIMBOLOGIA*-—

Assessor Auxiliar de Ativ idadesCom plem entares 04 C-1

Assessor de Articu lação Institucional 01 C-7

Assessor de Gabinete Parlam entar 1 63 G-2

Assessor de Gabinete Parlamentar II 21 G-1

Assessor de Planejamento 01 C-5

Assessor do Departamento Adm inistrativo 04 C-4

Assessor Especial 12 C-2

Assessor Especial de Gabinete 21 G-3

Assessor Juridico da Procuradoria 02 C-4

Assessor Jurídico das Com issões 02 C-3

Assessor Legislativo da Mesa Diretora 01 C-5

Assessor Parlamentar 02 C-6
Assessor Técnico de Ativ idadesCom plem entares 02 C-3

Assessor Técnico de Cerimonial 01 C-3

Assessor Técnico de Comunicação 03 C-3

Assessor Técnico do Departamento da Tecnologia da 

Informação e Manutenção .
02 C 3

Assessor Técnico do Departam ento das Comissões 

Permanentes
01 C-3

Assessor Técnico do Departamento de Contabilidade, 

finanças e Orçamento
01 C-3

Assessor Técnico do Departamento de Controle Interno
01 C-3

Assessor Técnico de Protoco lo e Arquivo 01 C-3

Assessor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos
01 C-3

Assessor Técnico do Gabinete da Presidência 01 C-3

Assessor Técnico Legislativo 01 C-3

Chefe de Gabinete da Presidência 01 C-7

Chefe de Gabinete Parlamentar 21 G-4

Chefe do Departamento Adm inistrativo e Atividades 

Complem entares
01 C-7

Chefe do Departamento de Contabilidade, Finanças e 

Orçamento
01 C-7

Controlador Geral da Câmara de Imperatriz 01 C-7

M
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Diretor do Departam ento das Com issões Permanentes 01 C-4

Diretor do Departam ento de Comunicação e Cerimoniai
01 C-4

D iretor do Departam ento de Recursos Humanos 01 C-5

Diretor do Departam ento deTecnologia Da Informação 

e Manutenção
01 C 4

Diretor do Departamento Legislativo, Protoco lo e

Arqu ivo
01 C-4

Presidente da Com issão Permanente de Licitação 01 C-5

Procurador Geral da Câmara de Imperatriz 01 C-7

Art. 53 - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçam ento do Legislativo M unic ipa l de Imperatriz, estando as mesmas 
de acordo com o que estabelece a Lei Com plem entar n2 101/2000 (LRF), no que se refere aos gastos 

com pessoal e sua projeção para os exercícios futuros.

Art. 54 - Entram em extinção os cargos de provim ento efetivo de Telefonista, Secretário 

Legislativo, Agente de Serviços Gerais, Agente de Segurança Legislativo, Agente Patrimonial, 

Jardineiro, Escríturário, Agente Adm inistrativo, Contabilidade, Operador Técnico de Som e Áudio, 

Agente Técnico de Apo io  Adm inistrativo, Agente Técnico Adm inistrativo, Agente de Recepção, 
Analista de Sistemas, Assistente Social, Enfermeiro, Engenheiro Civil, M éd ico, Psicólogo, Técnico em 

Comunicação Social, bem como todos os cargos criados pela Lei Ordinária n« 1.796/2019.

Art. 55 - Os serviços de atividade meio de natureza continuada, de limpeza, recepção, 

portaria, segurança, conservação, manutenção, serviços gerais, bem com o suporte técnico 
operacional de som, áudio e imagem, serão objeto de contratação terceirizada por empresa 
especializada, com cessão de mão de obra capacitada e qualificada, m ediante deflagração de 
processo licitatório, visando satisfazer da demanda da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz -  MA, que 

será regulamentado por Lei específica.

Art. 56 Ficam criados os cargos de Técnico Legislativo, Técnico de Informática, Intérprete 
de Libras, Procurador Legislativo, cuja quantidade de vagas está disposta no Anexo IV desta Lei.

A rt. 57 - Ficam garantidas as promoções salariais oriundas da Lei Ordinária n̂  1.597/2015 

aos Servidores do Quadro Efetivo, à exceção das pre^stas no art. 84, § l e e § 29, da Lei Ordinária n̂  

1.796/2019, revogada por esta Lei.
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Art. 58 Fica institu ído  o adicional por risco de m orte para os servidores ocupantes do cargo 

de Agente de Segurança do Legislativo da Câmara M un ic ipa l de Im peratriz/M A, incidente sobre 60% 

(sessenta por cento) do respectivo vencim ento base da categoria, com a exclusão de qualquer outra 

gratificação por condições de pericu losidade.

Art. 59 - Os cargos com qualificação de advogado im pedem  os detentores do cargo de 

jud icia lizar contra a fazenda pública municipal.

Art. 60 Os cargos com issionados não estão sujeitos a regime de dedicação exclusiva.

A rt. 61 - A remuneração e o subsíd io dos ocupantes de cargos, funções e em pregos públicos 

da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, percebidos cum ulativam ente ou não, inclu ídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsíd io mensal, em espécie, do 

Chefe do Poder Executivo M un ic ipa l, exceto em caso de gozo de férias, décim o terce iro  e eventuais 

diárias.

A rt. 62 - Esta Lei entra em vigor após o fim  dos efeitos da Lei Com plem entar federal n? 

173/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei O rdinária 1.796/2019.

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2021.



ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES POLÍTICO- 

PARLAMENTAR E DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DE SERVIÇOS AUXILIARES 

1 -  ÓRGÃOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES POLÍTICO-PARLAMENTAR

I -  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

II -  GABINETE DOS VEREADORES

Os serviços dos gabinetes estão sob a direção, a coordenação e o contro le do Vereador titular, 

conforme atribuições especificadas no Regimento Interno da Câmara M unic ipa l de Imperatriz.

Compete aos gabinetes;

a) atender e prestar esclarecimentos aos que os procuram;

b) agendar reuniões, audiências e outros comprom issos do titular;

c) e laborar e expedir as correspondências próprias;

d) manter arquivo das correspondências recebidas e expedidas e de outros documentos de

interesse deste;

e) efetuar o contro le das pautas das sessões e de proposições legislativas de interesse deste;

f) assessorar o titu la r no desempenho de suas atividades;

g) organizar as reuniões por eles promovidas, providenciando a pauta e os convites aos 

participantes;
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h) colaborar na organização e na realização de audiências públicas por eles promovidas a 

requerimento do titular; r\



i) executar outras tarefas determ inadas pelo titu la r e inerentes às atribu ições deste.

2 -  ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO E SERVIÇOS AUXILIARES

I -  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Compete ao Departamento Adm inistrativo:

a) proceder a elaboração de processos de aquisição de materiais e equ ipam entos necessários 

ao desenvolvimento das atividades da Câmara de acordo com os procedim entos lic itatórios 

vigentes;

b) manter contro le do estoque mediante registro das entradas e saídas de materiais;

c) efetuar levantamento de necessidades dos órgãos da Câmara com vistas à reposição do 

estoque;

d) Dar Início a processos lic itatórios para a contratação de obras e serviços de acordo com a 

legislação vigente;

e) fiscalizar o cum prim ento de contratos firm ados pela Câmara, e laborando aditivos e 

providenciando a aplicação de penalidades, quando fo r o caso;

f) conservar atualizado o cadastro de fornecedores;

g) manter arquivo próprio de documentos relativos às licitações e ao cadastro de fornecedores,

h) manter cadastro atualizado dos bens adquiridos pela Câmara;

i) manter contro le e registro atualizado das transferências interdepartam entais dos bens da 

Câmara;

j) providenciar o licenciam ento e o emplacamento dos veículos da Câmara; 

k) fisca lizara prestação de serviços terceirizados pela Câmara M unicipa l; ^
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I) receber as notas de entrega e as faturas dos fornecedores com as declarações de recebim ento 

e aceitação do material;

m) efetuar, autorizado pela Presidência da Câmara, o pagamento da despesa, de acordo com 

as disponib ilidades financeiras;

n) programar, gerar e efetuar o pagamento dos salários, férias, 13° salário e rescisões de 

servidores e demais encargos fiscais e trabalhistas;

o) em itir e enviar no prazo, o E-SOCIAL, SFIP, CAGED, RAIS, DIRF e outros documentos referentes 

às obrigações sociais dos servidores e vereadores;

p) preparar e d ispon ib ilizar aos servidores e vereadores, o com provante de rendim entos anual;

q) d irig ir as atividades e/ou ações relativas a Segurança do Poder Legislativo;

r) d irig ir as atividades e/ou ações relativas aos serviços gerais da Câmara M unic ipa l de 

Imperatriz;

s) d irig ir as atividades e/ou ações relativas aos serviços de portaria, transporte, patrimônio, 

copa e cozinha;

t) executar tarefas correlatas ou assemelhadas determ inadas pela Presidência da Câmara 

M unicipa l de Imperatriz.

II -  DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO:

Compete ao Departamento de Controle Interno:

a) acompanhar, levantar e auditar a legalidade, a legitim idade, a econom ícidade, a eficiência e 

a eficácia dos atos de execução orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara M unic ipa l de 

Imperatriz;

b) avaliar o cum prim ento das metas previstas no Plano Plurianual do M un ic íp io  de Imperatriz é  

na Lei de D iretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual;



c) avaliar e assinar os re latórios de gestão fiscal em itidos pela Câmara;

d) certificar, na prestação de contas da Câmara, a gestão dos responsáveis por bens e erários;

e) orientar os gestores da adm inistração da Câmara no desem penho de suas funções e 

responsabilidades;

f) e laborar e subm eter previam ente à Presidência da Câmara o plano anual de auditoria interna;

g) em itir parecer quanto à legalidade dos atos de adm issão e exoneração de pessoal;

h) zelar pela qualidade e independência do sistema de contro le interno;

i) manter intercâmbio de dados e conhecim entos técn icos com unidades de contro le in terno de 

outros órgãos da Adm inistração pública;

j) c ientificar a Presidência da Câmara quando constatada ilegalidade ou irregularidades; 

k) executar os demais procedimentos inerentes à sua finalidade;

l> atender a consultas e prestar assistência de caráter técnico aos Gabinetes, Departam entos e 

Assessorias da Câmara Municipal, no desempenho de suas funções e responsabilidades.

III -  DEPARTAMENTO JURÍDICO

Compete ao Departam ento Jurídico:

a) orientar, quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade, as ações legislativas e 

administrativas;

b) elaborar pareceres juríd icos sobre questões legislativas e adm inistrativas;

c) propor ações judiciais;

d) e laborar defesas e recursos em processos adm inistrativos e judiciais;

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ



ESTADO DO MARANHÃO  
CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

e) assessorar os trabalhos e e laborar relatórios conclusivos de com issões legislativas, quando 

solicitado pelo Departamento das Comissões Permanentes;

f) assessorar os vereadores e demais funcionários do legislativo nos assuntos juríd icos da 

Câmara,

g) defender, judicial ou extrajudicial os interesses e d ire itos da Câmara;

h) exam inar projetos de leis, resoluções, justificativas de vetos, emendas, regulamentos, 

contratos e outros atos de natureza jurídica;

i) em itir pareceres sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os contratos 

a serem firmados pela Presidência;

j) acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de interesse 

da Câmara;

k) exercer outras atividades correlatas que forem determ inadas pela Presidência da Câmara;

I) orientar quanto ao aspecto jurídico, os processos adm inistrativos e sindicâncias instauradas 

pela Presidência;

m) atender aos pedidos de informações da Mesa Diretora e dos demais vereadores;

n) ter garantido as prerrogativas constantes do Estatuto da Advocacia da Ordem dos Advogados 

do Brasil e demais legislações em vigor.

I V -  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Compete ao Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento:

a) elaborar, dentro da programação de desembolso financeiro, a relação dos recursos a serem 

transferidos do Executivo para a Câmara;

b) registrar e contro lar o numerário transferido pelo Executivo, mantendo-o em conta bancária;

-À  
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c) em itir os em penhos e as ordens de pagamento, e contro lar o saldo das dotações 

orçam entárias e bancário;

d) e fetuar o lançam ento e exercer o contro le  contáb il das variações de dotações orçamentárias, 

dos dem ais atos sujeitos à contabilização;

e) e laborar e exercer o contro le  da execução do orçam ento da Câmara;

f) propor a abertura de créditos adicionais suplem entares ou especiais;

V -  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, PROTOCOLO E ARQUIVO 

Com pete ao Departam ento Legislativo:

a) possib ilitar o cum prim ento das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara M un ic ipa l de 

Imperatriz;

b) assessorar a M esa D iretora e as Com issões legislativas;

c) orientar e acom panhar os trabalhos durante as sessões plenárias;

d) proceder a conso lidação e atualização da Legislação M unicipa l;

e) desem penhar todos os passos do processo leg islativo relativos à tram itação de projetos de 

lei, de emendas à lei Orgânica do M unic íp io , de resolução e de decreto  legislativo, e laborar a 

redação final dos projetos, contro lar os prazos para sanção ou promulgação;

f) form atar o texto final de leis promulgadas, de em endas à Lei Orgânica do M un ic íp io , de 

resoluções, decretos legislativos, encam inhando-os para publicação com cópia para o 

Executivo;

g) contro lar o prazo para publicação e conferir o texto  de atos legislativos no D iário Oficial do 

Poder Legislativo;

h) receber vetos aos projetos de leis e encam inhá-los para tram itação e contro la r os prazos;
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i) a lim entar e m anter atualizado, no Sistema Informatizado, o cadastro da Legislatura, da Mesa 

Diretora, de Partidos, de Vereadores e de Com issões, bem com o subsid iar o processo de 

dig ita lização de documentos;

j) e laborar ofícios oriundos de ped idos de in form ações e requerim entos;

k) fornecer re latórios dos requerim entos e dos ped idos de in form ações aos respectivos autores 

e prestar inform ações daqueles aos assessores e servidores da Câmara, registrar os despachos 

dados aos requerim entos e aos pedidos de in form ações, contro lar os prazos dos pedidos de 

informações, cobrando resposta do Executivo quando expirado o prazo regimental;

1) e laborar ata das sessões plenárias, transcrever na íntegra, reuniões, audiências públicas ou 

pronunciam entos, quando solicitado;

m) e laborar atas das reuniões das com issões legislativas e os depo im entos tom ados por 

com issões parlam entares de inquérito  e com issões processantes;

n) m anter sob sua guarda e conservação as edições de jorna is e d iários oficia is, preparar 

material para m icrofilm agem  e encadernação, selecionar, catalogar e classificar o acervo 

bib liográfico, m antendo-o atualizado e conservado;

o) m anter atualizado os registros dos fatos mais im portantes da atuação legislativa dos 

com ponentes desta Casa;

p) organizar e contro lar a entrada, saída, em préstim o e in form ação sobre docum entos e 

processos localizados no Arqu ivo da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, em  obediência e 

aplicação às normas técnicas arquivistas;

q) prestar o suporte necessário às ações de divulgação do acervo docum enta l e sobre a 

memória institucional legislativa da Câmara;

r) ze lar pela segurança, a guarda, conservação e higienização dos docum entos legislativos e

outros, observando as



s) prom over a e lim inação ou a desativação de docum entos e proposições legislativas, que 

tenham  sido rejeitados, por determ inação da Mesa Diretora;

t) coletar, organizar e m anter toda a docum entação e os dados in fo rm ativos de interesse dos 

vereadores e do público  em geral;

u) conservar, registrar e arqu ivar docum entos oriundos do P lenário  da Câmara;

v) receber docum entos em gerai;

w) preparar, encam inhar e exped ir documentos;

x) prom over a d istribu ição  dos docum entos de âm bito  interno e externo;

y) com unicar ao Presidente da Câmara quaisquer eventuais irregu laridades ocorridas na 

entrega de documentos;

z) arquivar toda docum entação relacionada aos setores: ta is com o as fichas de cadastram ento, 

guias de tram itação, livro próprio, livro de pro toco lo  de correspondência, entre outros,

VI -  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUM ANOS

Com pete ao Departam ento de Recursos Humanos:

a) e laborar e operar o sistema de recrutam ento e de seleção de pessoal;

b) levantar necessidades e planejar programas de tre inam ento  de pessoal;

c) e laborar propostas de alterações na estrutura organizacional e no p lano de carre ira dos 

servidores;

d) prom over programas de integração de pessoal;

e) prestar in form ações em requerim entos dos servidores e e laborar atos norm ativos 

relacionados a sua área de atuação;
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f) prov idenciar os exped ientes necessários à adm issão, à exoneração e à posse de vereadores;

g) m anter cadastro de in form ações funciona is e de outros dados re lativos aos servidores e 

vereadores;

h) e laborar atos da M esa D iretora, portarias e outros expedientes re lativos à adm in istração de 

pessoal;

i) m anter contro le  de frequência, de horas extras e de benefícios conced idos aos servidores; 

j) m anter sob sua responsabilidade e guarda toda a docum entação de pessoal.

VII -  DEPARTAMENTO DE COM UNICAÇÃO  E CERIMONIAL 

Com pete ao Departam ento de Comunicação:

a) prom over a public idade e a divu lgação das ativ idades do Legislativo M un ic ipa l pelos 

d iferentes meios de comunicação;

b) de fin ir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

c) fornecer à imprensa in form ações sobre as ativ idades e m atérias que tram itam  na Câmara;

d) assessorar e orien tar os vereadores no contato com a imprensa;

e) organizar entrev istas co letivas e individuais;

f) p lanejar e coordenar a produção e a edição de publicações e program as na m ídia impressa e 

eletrônica;

g) coordenar a produção de m aterial gráfico de apo io  a eventos e campanhas institucionais;

h) planejar e coordenar o serviço de fotografia;

i) defin ir, em ação conjunta com os dem ais Departam entos da Câmara, os sistem as e estratégias 

de organização do acervo fotográfico e histórico; (SS.
y x
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j) m anter atua lizado o cadastro de veícu los de comunicação;

k) promover, sempre que possível e em datas oportunas, a recuperação e a d ivu lgação da 

história da Câmara M un ic ipa l;

I) prom over a public idade e d ivu lgação das ativ idades do Legislativo M un ic ipa l pelos d iferentes 

m eios de comunicação;

m) de fin ir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

nj de fin ir o p lanejam ento do site do Poder Legislativo juntam ente com os dem ais setores de 

Comunicação;

o) organizar e coordenar o cerim onia l de atos so lenes, das audiências públicas e de outros 

eventos prom ovidos pela Câmara;

p) recepc ionarau toridades e v is itantes em geral de acordo com as norm as protocolares;

q) e laborar o ca lendário  anual das ativ idades so lenes m ediante acordo com o departam ento 

legislativo;

r) assessorara Presidência nas ações protocolares; 

s) programar e organizar v isitas oficiais;

t) dar suporte aos velórios de autoridades realizados no recinto da Câmara;

u) assessorar a M esa D iretora e os vereadores durante as sessões plenárias, aud iências públicas 

oficia is da Câmara;

v) atender e orien tar as pessoas ou grupos de pessoas que desejem  conhecer o Legislativo.

VIII -  DEPARTAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Com pete ao Departam ento das Com issões Permanentes:
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a) organizar e secretariar o trâm ite  dos projetos legislativos;

b) dar im pulso e andam ento no trâm ite  legislativo;

c) acom panhar d iscussão e votação do projeto de lei, na forma do regim ento;

b) exped ir com unicados e organizar a realização de audiências públicas com entidades da 

sociedade civil;

c) exped ir convocação de Secretários M un ic ipa is para prestar in form ações sobre assuntos 

inerentes às suas atribuições;

d) realizar d iligências quando necessárias ao fiel cum prim ento de notificação de autoridades 

e/ou convidados;

e) realizar qualquer d iligência necessária ao cum prim ento da função;

f) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qua lquer pessoa contra atos ou 

om issões das autoridades ou entidades públicas, encam inhando a autoridade com petente;

g) exped ir so lic itação de depoim ento de qualquer autoridade ou cidadão;

h) apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoria is de desenvo lv im ento e 

sobre e les em itir parecer;

i) opinar sobre a constitucionalidade, jurid icidade e regim entalidade de todas as matérias 

subm etidas a deliberação do Plenário;

j) e laborar parecer sobre tram itação e matéria legislativa por despacho da Presidência, por 

consulta de qualquer com issão, ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de 

decisão term inativa de com issão para o Plenário;

k) ressalvadas as atribu ições das dem ais com issões, em itir parecer, quanto ao m érito, sobre as 

m atérias de com petência municipal, auxiliando aos vereadores;
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I) op inar sobre assunto de natureza juríd ica ou constitucional que lhe seja subm etido, em 

consulta, pela Presidência, de ofício, ou por deliberação do Plenário, ou por outra com issão ou 

vereador;

m) apresentar esclarecim entos quando consu ltado sobre o trâm ite  leg islativo ou regim ental à 

luz das leis e da constitu ição;

I X -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Com pete ao Departam ento de Licitação:

a) desem penhar as funções consignadas nas normas gerais expedidas pela União no exercíc io  

da com petência prevista no art, 22, XXIII, da Constitu ição Federal, além  das outras funções a 

elas conferidas pelas Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002, e dem ais leis de lic itação e suas 

atualizações;

b) planejar, em conjunto com a D iretoria Adm in istrativa do Poder Legislativo, a dinâm ica anual 

de contratações demandadas;

c) utilizar, preferencia lm ente, o pregão e letrôn ico nas contratações;

d) processar a fase externa das licitações, subm etendo os respectivos ju lgam entos à 

homologação e adjudicação do titu la r do Poder Legislativo;

e) organizar o processo de dispensa lícitatória, aprovando, após verificação de preços de 

mercado, as dispensas de licitação demandadas, quando enquadradas nos incisos I e II, do art, 

24, da Lei n° 8 .666, de 21 de junho de 1993;

f) d isc ip linar tecnicam ente as licitações em sua fase interna;

g) reduzir os valores previstos nos incisos I e II, do art. 24 da Lei n° 8.666/1993, assim  com o 

exercer as opções facultadas pelo art. 23, § 4?, do m encionado d ip lom a legal;
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h) definir, com base na estratégia de contratações do Poder Legislativo, entre a utilização de 

procedim entos convenciona is de licitação, quando adm itidos pelas normas gerais de licitações 

e contratos;

i) aprim orar e d inam izar os procedim entos de licitações e contratações diretas;

j) constitu ir o Registro de Preços e organizar instrum entos com o o Cadastro Padronizado de 

Objetos, Tabela de Acom panham ento de Preços de M ercado e outros, para fac ilita r os 

procedim entos das contratações do Poder Legislativo;

k) contro la r e m anter atualizados os contratos do Sistema de Registro de Preços;

I) organizar e m anter atualizado o Cadastro Geral de Licitantes do Poder Legislativo, por 

in term éd io de Com issão específica, cujos m em bros serão indicados pelo presidente da 

Com issão Perm anente de Licitação;

m) d iligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de dados tenham  a publicação 

necessária e a mais ampla divulgação, inclusive através da sua d ispon íb ilízação na página do 

Poder Legislativo na rede mundial de com putadores;

n) com unicar à Presidência da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, ao órgão de Contro le  Interno e 

à Procuradoria Geral da Câmara todos os indícios de possíveis ilíc itos crim inais que tive rc iênc ia , 

constitu indo grave infração funcional a om issão ou o retardo nesta providência.

X -  DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E M ANUTENÇÃO

Com pete ao Departam ento de Tecnologia da Informação e M anutenção:

a) instalação, supervisão e execução de serviços de configuração e m anutenção de 

equ ipam entos de inform ática;

b) gerenciam ento e m anutenção dos serviços de rede de com putadores, bem com o defin ição 

de políticas de segurança;

c) gerenciam ento e m anutenção de banco de dados;
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d) atend im ento e orien tação a usuários de sistemas inform atizados;

e) supervisão e execução dos serviços de análise e desenvo lv im ento de sistema;

f) serviços de m anutenção dos sistem as de informática;

g) desenvolv im ento e im p lem entação de projetos na área de in form ática v isando à melhoria de 

desem penho do Poder Legislativo;

h) demais atividades correlatas determ inadas pela presidência.
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ANEXO II

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

I - Assessor Auxiliar de Atividades Complementares

Requisitos Mínimos: Ensino Fundamentai.

Atribuições:

a) aux ilia r as atividades e/ou ações relativas a Segurança e conservação da Câmara M unicipa l;

b) auxiliar nas ativ idades e/ou ações relativas aos serviços gerais da Câmara M un ic ipa l de 

Imperatriz;

c) auxiliar nas atividades e/ou ações relativas aos serviços de portaria, transporte, patrim ônio, 

copa e cozinha;

d) executar tarefas correlatas ou assemelhadas determ inadas pela Presidência da Câmara 

M unic ipa l de Imperatriz;

II - Assessor de Articulação Institucional 

Requisitos Mínimos: Ensino Superior.

Atribuições:

a) prestar assessoria parlam entar e legislativa ao Presidente da Câmara para atend im ento  aos 

Vereadores, ao Prefe ito e, demais autoridades dos poderes constitu ídos, acom panhando a 

tram itação dos Projetos de Lei junto à Câmara M un ic ipa l de Imperatriz;

b) contribu ir para a e laboração e análise de m inutas de Portarias, Decretos e Projetos de Lei; 

contribu ir com a Chefia de Gabinete da Presidência para dar forma final a Decretos e Projetos 

de Lei;

36
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c) prom over a articulação política das matérias de interesse dos Vereadores e, tam bém , de 

outras autoridades, junto ao Poder Legislativo;

d) exam inar Projetos de Lei a serem enviados à Câmara M un ic ipa l quanto a sua 

constítucionalidade;

e) analisar a com plexidade política dos Projetos de Leis, prom ovendo os esclarecim entos 

necessários aos Vereadores Municipais;

f) articular-se com representantes indicados de cada Secretaria M un ic ipa l e órgãos equiva lentes 

visando maior agilidade aos assuntos dem andados pelo Poder Executivo M un ic ipa l junto  ao 

Poder Legislativo;

g) subsidiar jurid icam ente o Líder do Governo na Câmara M un ic ipa l e a M esa Diretora sobre os 

Projetos de Leis, indicações/p le itos, resoluções, decretos e portarias, entre outros atos 

normativos;

h) acom panhar o andam ento dos assuntos de interesse da Presidência da Câmara junto ao 

Plenário;

i) m onitorar ativam ente os requerim entos, indicações e pedidos de in form ação encam inhados 

ao Legislativo M unicipa l, garantindo sua efetiva tram itação;

j) exercer o m on itoram ento de Projetos de Lei, analisando-os e providenciando seu 

encam inham ento à Câmara Municipa l;

k) contro lar prazos legais de resposta às indicações, requerim entos, convocações e Projetos de 

Lei enviados ao Legislativo;

I) contro lar prazos de apreciação, por parte da Câmara M unicipa l, de Projetos em regime de

urgência e de apreciação de vetos do Prefe ito M un ic ipa l a Projetos de Lei e de demais

obrigações que decorram  das relações do Legislativo com o Executivo;
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m) contro lar prazos para sanção ou veto, por parte do Prefe ito M un ic ipa l, de autógrafos de lei 

encam inhados ao Legislativo, de interesse do M un ic íp io .

III -  Assessor de Gabinete Parlamentar Nível I

Requisitos Mínimos: Ensino Fundamental.

Atribuições:

4^  , a) assessorar o vereador e o chefe de gabinete na execução de ativ idades legislativas;

b) reunir legislação, projetos e propostas de interesse do vereador, assessorando-o nas 

questões que se fizerem  necessárias;

c) preparar matérias relativas a pronunciam entos e proposições do vereador;

d) auxiliar na execução de atividades adm inistrativas do gabinete;

e) efetuar o atendim ento de munícipes e autoridades;

f) redigir, a pedido do vereador, pronunciam entos a serem fe itos em plenário;

g) in form ar o vereador sobre prazos e providências das proposições em tram itação na Câmara;

h) cum prir as determ inações da respectiva chefia de gabinete e do vereador;

i) representar o vereador no atendim ento à comunidade, quando solicitado; 

j) cum prir as normas legais, regulamentares e de contro le interno;

k) desempenhar outras atividades de assessoramento internas e externas da atividade 

parlamentar.
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Atribuições:

a) prestar assessoramento de nível sim ples na área legislativa e adm in istrativa para o Gabinete 

Parlamentar, sob a coordenação do Supervisor de Gabinete Parlam entar e do Vereador.

V - Assessor de Planejamento

Requis itos Mínimos: Ensino M éd io.

Atribuições:

a) coordenar, acom panhar e ava liar o sistem a de planejam ento, com vistas ao aperfe içoam ento 

e a im p lem entação de uma efetiva gestão estratégica na Câmara M un ic ipa l de Imperatriz.

Vi -  Assessor do Departamento Administrativo

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io .

Atribuições:

a) executar os serviços de natureza adm in istrativa e burocrática inerentes ao seu setor;

b) executar, sob determ inação superior, os trâm ites necessários para licitações e compras, 

observando a legislação correlata;

c) registrar a tram itação de papéis e documentos, prestando inform ações e orientações 

necessárias à eficaz solução das demandas sob sua responsabilidade;

d) executar o serviço de contro le  de patrimônio;

e) realizar outras ativ idades inerentes ao cargo.

VII -  Assessor Especial
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Requisitos Mínimos: Ensino M édio.



a) prestar assistência à Presidência da Câmara em suas relações com os Poderes Executivo e 

Judiciário estadual e federal;

b) assessorar a Presidência da Câmara em suas relações com a Prefeitura;

c) desem penhar outras ativ idades que lhe sejam atribu ídas pela Presidência da Câmara, no 

âm bito  de sua área de atuação.

VIII -  Assessor Especial de Gabinete 

Requisitos Mínimos: Ensino Médio.

Atribuições:

a) receber demandas da com unidade e elaborar, sob a supervisão superior, pedidos de 

providências e indicações, para posterior aprovação e assinatura do Parlamentar;

b) atender a com unidade, prestando esclarecim entos e acolhendo solic itações, encam inhando 

as para os órgãos competentes;

c) agendar reuniões do Parlam entar junto à comunidade;

d) incentivar e va lorizar a participação da com unidade na agenda de ativ idades do Legislativo, 

ta is como reuniões de com issões, sem inários técnicos, audiências públicas, entre outros 

eventos;

e) recolher abaixo-assinados para instrução de projetos de denom inação de logradouros;

f) recolher docum entação para a instrução de expedientes de interesse e de proposições do 

Parlamentar;

g) prestar re latório mensal ao Gabinete que estiver v incu lado até o ú ltim o dia útil de cada mês;

h) exercer outras atividades correlata.

IX -  Assessor Jurídico da Procuradoria Geral da Câmara
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Requisitos Mínimos: Bacharel em D ire ito com registro na Ordem  dos Advogados do Brasil. 

Atribuições:

a) e laborar e revisar pareceres licitatórios, m inutas de contratos, ajustes e convênios, nos quais 

a Câmara M unic ipa l de Imperatriz seja parte;

b) e laborar pareceres e manifestações juríd icas de interesse da Procuradoria Geral da Câmara 

de imperatriz;

c) prestar consu ltoria juríd ica ao Procurador Geral da Câmara de Imperatriz;

d) e laborar pesquisas e estudos que servirão de base à atividade da Procuradoria Geral da 

Câmara de Imperatriz;

e) em itir pareceres juríd icos quando so lic itados pelo Procurador Geral da Câmara de Imperatriz;

f) orientar o Procurador Geral da Câmara de Imperatriz quanto aos despachos que deverão ser 

exarados nos processos que forem  remetidos ao referido órgão do Poder Legislativo;

g) dar cum prim ento a outras atribu ições atínentes a sua área de com petência, que lhe venham 

a ser determ inadas pelo Procurador Geral da Câmara de Imperatriz;

g) analisar os processos que lhe forem  encam inhados pelo Procurador Geral da Câmara de 

Imperatriz, para em issão de parecer.

X -  Assessor Jurídico das Comissões

Requisitos Mínimos: Bacharel em D ireito com dip lom a fornecido por institu ição de ensino 

superior reconhecida pelo M in isté rio  da Educação -  MEC.

Atribuições:

a) e laborar atas das reuniões das com issões pe rm ane^ 0* t“ rr>r>r' rrí''i3c acr'° ''i3ic

parlamentares de inquérito  e processante;
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b) auxilia r nos trabalhos de pesquisa legislativa; auxiliar na e laboração dos pareceres e demais 

atos das com issões permanentes;

c) auxiliar nos trabalhos e reuniões das com issões permanentes, tem porárias, especiais, 

parlam entares de inquérito  e processante;

d) manter-se in form ado a respeito das atividades desenvolvidas pelas com issões;

e) participar, quando so lic itado, das sessões plenárias e congêneres;

f) realizar operações básicas de m icrocom putador e atividades correlatas e a lim entar o sistema 

de inform ática do departam ento de suporte legislativo.

XI -  Assessor Legislativo da Mesa Diretora

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io.

Atribuições:

a) assessorar as atividades dos Vereadores, em plenário;

b) organizar o sistema de tram itação de papéis, docum entos e procedim entos re lativos ao 

suporte legislativo da Câmara M unicipa l;

c) organizar o sistema de referência e de índices necessários à pronta localização de 

documentos;

d) auxilia r na redação de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos, portarias e demais 

atos e docum entos legais;

e) in form ar procedim entos adm inistrativos, encam inhando-os às unidades com petentes;

f) participar do processo seletivo de papéis e docum entos a 

as normas que regem a matéria;

serem  e lim inados, de acordo com
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g) realizar, quando solicitado, a transcrição e supervisão das gravações das atas de reuniões das 

com issões e das sessões plenárias;

h) executar serviços adm in istrativos de m aior com plexidade sempre que necessário;

i) realizar serviços de natureza adm inistrativa e burocrática re lacionadas ao suporte legislativo;

I) executar outras ativ idades correlatas.

XII -  Assessor Parlamentar 

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io  

Atribuições:

a) recolher dados para embasar estudos técnicos para a elaboração, sob a supervisão superior 

de m inutas de projetos, emendas, substitutivos e pedidos de inform ações, para posterior 

aprovação e assinatura do Parlamentar;

b) e laborar manifestações de projetos que estejam tram itando nas com issões perm anentes ou 

temporárias;

c) e laborar pesquisa de dados para a elaboração de pronunciam entos e exposição de motivos 

de projetos em tram itação no Legislativo;

d) acompanhar a tram itação dos expedientes adm in istrativos de interesse do Parlamentar;

e) co laborar na elaboração da agenda política do Parlam entar e do Supervisor de Gabinete 

Parlamentar;

f) receber as respostas aos pedidos de providências e às indicações, organizando-as e 

remetendo-as aos solicitantes;

g) catalogar os pedidos de inform ações e as respectivas respostas;

h) fiscalizar os prazos e requerer respostas às proposições do vereador.
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XIII -  Assessor Técnico de Comunicação 

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io.

Atribuições:

a) planejar, supervisionar, orientar, executar e avaliar as atividades relacionadas com assessoría 

de imprensa e com unicação da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz;

b) projetar a imagem da Câmara M unic ipa l de Imperatriz perante os veícu los de comunicação, 

redigindo textos jornalísticos e encam inhando para divulgação pela im prensa dos atos e fatos 

relevantes relacionados com a Presidência, com a Mesa, com as Com issões Permanentes e 

Outras, e com os Vereadores;

c) e laborar roteiros de vídeos e textos para televisão e rádio;

d) responsabilizar-se pelo atendim ento a representantes da imprensa;

e) coordenar eventos relativos a atividades da imprensa;

f) e laborar e coordenar campanhas e o uso estratégico de canais de comunicação visando a 

divulgação dos trabalhos da Câmara M unicipal;

g) acompanhar as Sessões da Câmara M unic ipa l e acompanhar a Presidência, M em bros da 

Mesa e Vereadores em eventos, quando necessário;

h) manter atualizado o "S ite" da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz com a divulgação de todas as 

atividades, inclusive com pasta individual das atividades de cada Vereador;

i) responsabilizar-se pelo envio de correspondência com respostas às re ivindicações fe itas por 

munícipes;

j) elaboração de síntese de matérias políticas e realizações de interesse e relevância do 

m unicíp io de Imperatriz e de outros municíp ios que possam ser de interesse local;

h) executar outras tarefas correlatas.
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XIV -  Assessor Técnico de Atividades Complementares

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io

Atribuições:

a) coordenar, executar, acompanhar e avaliar as atividades adm inistrativas da Câmara 

M unicipa l de Imperatriz/MA, englobando gestão de pessoas, serviços operacionais, propor 

pianos e programas relativos às matérias de sua competência;

b) supervisionar, coordenar e contro lar a supervisão de obras;

c) dirig ir e orientar as unidades que lhe forem subordinadas;

d) dar execução às decisões de caráter adm inistrativo;

e) coordenar as atividades de compras e de almoxarifado, bem como os registros patrimoniais;

f) assessorar as atividades do Plenário;

g) redigir Atas Taquigráficas;

h) executar outras tarefas correlatas inerentes às responsabilidades da Diretoria

XV - Assessor Técnico do Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

Requisitos Mínimos: Ensino Médio,

Atribuições:

a) executar serviços de natureza econôm ica, financeira e contábil;

b) realizar, com autorização superior, pagamentos e recebimentos;

c) auxiliar na elaboração da proposta orçamentária;
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d) efetuar lançamentos contábeis e financeiros;

e) executar outras ativ idades correlatas ao cargo.

XVI -  Assessor Técnico de Tecnologia da Informação

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io . Curso em Sistemas e Tecnologia da Informação. 

Atribuições:

a) auxiliar as atividades de inform ática da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz;

b) auxiliar na elaboração de estratégias e procedim entos de contingências, v isando a segurança 

de dados, acessos, aud itorias e a continuidade dos serviços de in form ação da Câmara M unic ipa l 

de Imperatriz;

c) realizar a conferência de equ ipam entos de in form ática adquiridos;

d) oferecer m anutenção na infraestrutura física e lógica da rede local;

e) tre inar ou prov idenciar o tre inam ento  nos sistemas de informação;

f) realizar suporte em nível básico aos usuários para os Sistemas de Informação em uso;

g) exercer demais atividades correlatas sob a direção da chefia imediata.

XVII -  Assessor Técnico do Departamento das Comissões Permanentes 

Requisitos Mínimos: Nível Médio.

Atribu ições:

a) e laborar atas das reuniões das com issões permanentes, tem porárias, especiais, 

parlam entares de inquérito  e processante;

b) au x ilia r nos trabalhos de pesquisa legislativa;
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c) auxilia r na elaboração dos pareceres e dem ais atos das com issões permanentes;

d) auxiliar nos trabalhos e reuniões das com issões permanentes, tem porárias, especiais, 

parlam entares de inquérito  e processante;

e) conferir e co le tar assinaturas dos membros nos docum entos afetos às com issões;

f) participar, quando solicitado, das sessões plenárias e congêneres;

g) realizar operações básicas de m icrocom putador e ativ idades correlatas;

h) operar aparelhos de reprografia, tais com o scanner, máquina de xerox ou outros sim ilares;

i) realizar outras tarefas correlatas ao cargo por in ic iativa própria ou que lhe forem  atribu ídas 

por superior.

XVIII -  Assessor Técnico do Departamento de Controle Interno

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io

Atribuições:

a) executar os serviços de natureza adm in istrativa e burocrática inerentes ao seu setor;

b) executar, sob determ inação superior, auxiliar as atividades re lacionadas ao Contro le  Interno 

da Câmara Municipa l, prom ovendo a integração operacional e orien tando a elaboração dos 

atos normativos sobre procedim entos de controle;

c) auxilia r as unidades executoras no re lacionam ento com tribunal de Contas do Estado, quanto 

ao encam inham ento de docum entos informações, quando so lic itado pela adm inistração;

d) assessorar a adm in istração nos aspectos relacionados com os contro les interno e externo;

e) auxiliar no acom panham ento e divulgação dos instrum entos de transparência da gestão fiscal 

nos term os da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadam ente os re latórios estabelecidos para 

divulgação quadrimestral;



f) auxiliar na melhoria ou im plantação de sistemas de processam ento e le trôn ico  de dados em 

todas as atividades da adm inistração pública, com o objetivo de aprim orar os contro les 

internos, agilizar as rotinas e m elhorar o nível das informações, quando so lic itado pela 

adm inistração;

g) auxiliar na identificação situações onde os contro les são inadequados, gerando riscos para a 

entidade;

h) zelar pela boa utilização, manutenção e guarda dos bens patrim onia is da Câmara.

XIX -  Assessor Técnico de Protocolo e A rqu ivo  

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io.

Atribuições:

a) auxiliar na organização e contro le  da entrada, saída, em préstim o e in form ação sobre 

docum entos e processos localizados no Arqu ivo da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz;

b) auxiliar no suporte necessário às ações de divulgação do acervo docum enta l e sobre a 

memória institucional legislativa da Câmara;

c) auxiliar na segurança, guarda, conservação e higienização dos docum entos legislativos; 

auxiliar no registro e arquivo de docum entos oriundos do P lenário da Câmara;

d)receber docum entos em geral;

e) arquivar toda docum entação relacionada aos setores; exercer dem ais ativ idades correlatas 

soba direção da chefia imediata.

XX -  Assessor do Departamento de Recursos Humanos

Requisitos M ín im os: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

em Direito, Contabilidade, Adm inistração, Serviço Social, Econom ia ou Recursos Humanos

ESTADO DO MARANHÃO
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fornecida por institu ição de ensino superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC, e 

registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional.

Atribuições:

a) receber e arquivar os Relatórios de Frequência Individuais, com vistas ao contro le  interno, 

externo e discip linar, quando assim solicitados;

b) e laborar atos de nomeação, exoneração, com issionam ento e gratificação de servidores;

b) registrar, em sistema próprio, faltas, licenças e afastam entos autorizados;

c) m anter registro atualizado de prontuário  funcional dos servidores da Câmara;

d) em itir e d ispon ib ilizar aos servidores e vereadores os recibos de pagamentos mensais.

XXI -  Assessor Técnico do Gabinete da Presidência 

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io .

Atribuições:

a) coordenar, orientar, executar todos os atos expedidos pela Presidência da Câmara, além de 

outras atribu ições reguiamentares.

XXII -  Assessor Técnico Legislativo 

Requisitos Mínimos: Ensino M éd io .

Atribuições:

a) redig ir expediente adm in istrativo, proceder a aquisição, guarda e d istribu ição de material;

b) redig ir informações;

c) redig ir expedientes adm inistrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios;
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d) revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, instruções e outros;

e) efetuar ou orientar o receb im ento, conferência, armazenagem e conservação de m ateriais e 

outros suprimentos;

f) m anter fazer ou orien tar levantam entos de bens patrimoniais;

g) executar outras atividades correlatas.

XXI» -  Chefe do Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento 

Requisitos Mínimos: Graduação em Ciências Contábeis.

A tribu ições:

a) escriturar, sintética e analiticam ente, os lançamentos re lativos às operações contábeis, 

visando dem onstrar a receita e a despesa;

b) organizar, mensalmente, os balancetes do exercíc io  financeiro;

c) levantar, na época própria, o balanço geral da Câmara, contendo os respectivos quadros 

demonstrativos;

d) assinar, quando autorizado, docum entos de apuração contábil;

e) visar todos os docum entos contábeis;

f) organizar, nos prazos legais, o balanço geral e os balancetes mensais e d iários e outros 

docum entos de apuração contábil;

g) prom over o em penho prévio das despesas da Câmara;

h) acom panhar a execução orçam entária da Câmara em todas as suas fases;

i) prom over o exame e conferência dos processos de pagamento, tom ando as providências 

cabíveis quando se verificarem  irregularidades;
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j) manter o contro le  dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo os extratos de contas 

correntes;

k) guardar e conservar os valores da Câmara;

15 incumbir-se de contatos com estabe lecim entos bancários, em assuntos de sua competência;

m) executar tarefas correlatas ou assemelhadas determ inadas por seu superio r im ed iato  ou 

pela Presidência.

XXIV -  Chefe de Gabinete da Presidência 

Requisitos Mínimos: Ensino Superior 

Atribuições:

a) assistir a presidência da Câmara nas funções político-adm in istratívas, m antendo-o 

inform ado sobre 0 notic iário  de interesse da Câmara e assessorá-lo em suas relações 

institucionais;

b) assessorar, m ediante so licitação do Chefe do Poder Legislativo e dem ais órgãos da Câmara;

cj exercer a assessoria particu lar da Presidência da Câmara;

d) e laborar a correspondência ofic ia l e ser responsável pelo serviço de exped iente do Gabinete 

da Presidência;

e) preparar o expediente a ser assinado e despachado pela Presidência da Câmara;

f) prom over a publicação e arquivo dos atos oficiais;

g) cu idar da numeração de ordem  das leis e demais atos normativos;

h) preparar e expedir ordens de serviço, círculares e dem ais docum entos do Gabinete da

Presidência CÍ3 C â m 3 r 3 ,  inclusiw<a fn c t r i i r n p c  n n r m a t i u a ç 1 P Y P r f P f  nirtraK fltJf* l h ?

forem delegadas e/ou designadas pela Presidência da Câmara.
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XXV -  Chefe de Gabinete P a r la m e n ta r

Requisitos Mínimos: Ensino Superior ou Ensino M éd io  desde que com provada experiência de 

no m ín im o 01 (um) ano no Serviço Público.

Atribuições:

a) coordenar as ativ idades adm in istrativas e legislativas do gabinete do vereador, realizando as 

tarefas pertinentes e distribuindo-as aos demais cargos do Gabinete;

b) supervisionar ou e laborar projetos, indicações, proposições, em endas e dem ais atos 

inerentes ao processo legislativo;

c) coordenar o a tendim ento aos m unícipes e re invindicações da sociedade em geral, prestando 

assessoria ao vereador na organização e funcionam ento do gabinete;

d) assessorar o vereador em suas relações po lítico-adm in istrativas com  a população, órgãos e 

entidades públicas e privadas;

e) assessorar a elaboração da agenda de com prom issos e obrigações do Vereador;

f) receber, preparar e exped ir correspondências do Vereador;

g) responsabilizar-se por docum entos ofic ia is e pelo contro le de arquivo do gabinete;

h) organizar e manter atualizados os registros e contro le  pertinentes ao gabinete;

i) contro lar os gastos do gabinete e ze lar pela otim ização dos recursos fornecidos pela Câmara; 

j) so lic itar e contro lar os m ateriais e dem ais suprim entos fornecidos ao gabinete;

k) realizar, a pedido do vereador, o re latório  de atividades do gabinete;

I) assessorar, cum prir e fazer cum prir as normas legais, regulamentares e de contro le  interno; 

cum prir as determ inações do vereador;



m) exercer outras ativ idades correlatas.

XXVI -  Chefe do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Requisitos Mínimos: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

fornecido por institu ição de ensino reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC.

Atribuições:

a) proceder a elaboração de processos de aquisição de m ateriais e equ ipam entos necessários 

ao desenvolv im ento das atividades da Câmara de acordo com os proced im entos lic ita tórios

vigentes;

b) dar in íc io  a processos lic itatórios para a contratação de obras e serviços de acordo com a 

legislação vigente;

c) fiscalizar o cum prim ento de contratos firm ados pela Câmara, e laborando ad itivos e 

providenciando a ap licação de penalidades, quando fo r o caso;

d) fiscalizar a prestação de serviços terce irizados pela Câmara M unic ipa l;

e) receber as notas de entrega e as faturas dos fornecedores com as declarações de 

receb im ento e aceitação do material;

f) efetuar, autorizado pela Presidência da Câmara, o pagamento da despesa, de acordo com as 

d isponib ilidades financeiras;

g) programar, gerar e e fe tuar o pagamento dos salários, férias, 13° salário e rescisões de 

servidores e demais encargos fiscais e trabalhistas;
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h) em itir e enviar no prazo, o E-SOCIAL, SFIP, CAGED, RAIS, DIRF e outros docum entos referentes 

às obrigações sociais dos servidores e vereadores;

i) d irig ir as atividades e/ou ações relativas a Segurança do Poder Legislativo;
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j) d irig ir as atividades e/ou ações relativas aos serviços gerais da Câmara M unic ipa l de 

Imperatriz;

k) d irig ir as atividades e/ou ações relativas aos serviços de portaria, transporte, patrim ônio, 

copa e cozinha;

I) executar tarefas correlatas ou assemelhadas determ inadas pela Presidência da Câmara 

M unic ipa l de Imperatriz.

XXVII -  Controlador Geral da Câmara de Imperatriz

Requisitos Mínimos: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

fornecido por institu ição de ensino reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC.

Atribuições:

a) coordenar as ativ idades relacionadas ao Contro le Interno da Câmara M un ic ipa l, prom ovendo 

a integração operacional e orientando a elaboração dos atos norm ativos sobre procedim entos 

de controle;

b) apo iar o contro le externo no exercício de sua m issão institucional, supervisionando e 

auxiliando as unidades executoras no re lacionam ento com tribuna l de Contas do Estado, 

quanto ao encam inham ento de docum entos e informações, quando so lic itados pela 

adm inistração;

c) assessorar a adm in istração nos aspectos relacionados com os contro les in terno e externo e 

quanto a legalidade dos atos de gestão, em itindo re latórios e pareceres quando so lic itadas pela 

adm inistração;

d) interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçam entária, 

financeira e patrim onial, quando so lic itado pela adm inistração;

e) medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetiv idade dos proced im entos de contro le  interno, 

através das atividades de auditoria interna a serem  realizadas, m ed ian te  metodologia e
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programação próprias, nos diversos sistemas adm in istrativos da Câmara M un ic ipa l, quando 

so lic itado pela adm inistração;

f) estabelecer mecanismos voltados a com provar a legalidade e a leg itim idade dos atos de 

gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e econom icidade na gestão 

orçamentária, financeira, patrim onial e operacional da Câmara M un ic ipa l, quando so lic itados 

pela adm inistração;

g) acompanhar a divu lgação dos instrum entos de transparência da gestão fiscal nos term os da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente os re latórios estabe lecidos para divulgação 

quadrimestral;

e) manifestar-se, quando so lic itado pela adm inistração, acerca da regularidade e legalidade de 

processos licitatórios, sua dispensa ou inexigib ilidade e sobre o cum prim ento  e/ou legalidade 

de atos, contratos e outros instrum entos congêneres;

f) propor a melhoria ou im plantação de sistemas de processam ento e le trôn ico  de dados em 

todas as atividades da adm inistração pública, com o objetivo de aprim orar os contro les 

internos, agilizar as rotinas e m elhorar o nível das informações, quando so lic itado pela 

adm inistração;

g) m anifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciam entos 

voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades, quando so lic itada pela adm inistração;

h) a lertar form alm ente ao Presidente da Câmara M unic ipa l e a Mesa D iretora para que instaure 

im ediatam ente a tom ada de contas, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados 

de ilegalidade, ileg ítimos ou antieconôm icos que resultem  em prejuízo ao erário, praticados por 

agentes públicos, ou quando não forem  prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer 

desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

i) verificar a exatidão dos dados financeiros e contábeis da Câmara, quando so lic itado pela 

adm inistração;
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j) verificar o cum prim ento da legislação no tocante aos processos de licitação, quando so lic itado 

pela adm inistração;

k) identificar situações onde os contro les são inadequados, gerando riscos para a entidade;

I) zelar pela boa utilização, manutenção e guarda dos bens patrim onia is da Câmara.

XXVIII -  Diretor do Departamento das Comissões Permanentes

Requisitos Mínimos: Bacharel em D ire ito com d ip lom a fornecido por institu ição de ensino 

superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC.

Atribuições:

a) direção juríd ica, coordenando os trabalhos dos procuradores legislativos, designando 

atividades e revisando pareceres por eles elaborados;

b) organizar e secretariar o trâm ite  dos projetos legislativos;

c) dar im pulso e andam ento no trâm ite  legislativo;

d) acom panhar discussão e votação dos projetos de lei, na forma do regimento;

e) expedir com unicados e organizar a realização de audiências públicas com entidades da 

sociedade civil;

f) exped ir convocação de secretários m unicipais para prestar in form ações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;

g) realizar d iligências quando necessárias ao fie l cum prim ento de notificação de autoridades 

e/ou convidados;

h) realizar qualquer d iligencia necessária ao cum prim ento da função;

i) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qua lquer pessoa contra atos ou 

om issões das autoridades ou entidades públicas, encam inhando a autoridade competente;
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j) exped ir so lic itação de depoim ento  de qualquer autoridade ou cidadão;

k) apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoria is de desenvo lv im ento e 

sobre eles em itir parecer;

I) op inar sobre a constitucionalidade, jurid icidade e regim entalidade de todas as matérias 

subm etidas a deliberação do Plenário;

m) e laborar parecer sobre tram itação e matéria legislativa por despacho da Presidência, por 

consulta de qualquer com issão, ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de 

decisão term inativa de com issão para o Plenário;

n) ressalvadas as atribu ições das demais comissões, em itir parecer, quanto ao mérito, sobre as 

matérias de com petência municipal, auxiliando aos vereadores;

o} op inar sobre assunto de natureza juríd ica ou constitucional que lhe seja subm etido, em 

consulta, pela Presidência, de ofício, ou por deliberação do Plenário, e/ou por outra com issão 

ou Vereador;

p) apresentar esclarecim entos quando consultado sobre o trâm ite  legislativo ou regimental à 

luz das leis e da constituição;

q) prom over a realização de audiências públicas com entidades da sociedade civil;

r) auxiliar o Departam ento Legislativo nos esclarecim entos juríd icos necessários ao trâm ite 

legislativo,

XXIX -  Diretor do Departamento de Comunicação e Cerimonial

R e q u is ito s  M ín im o s :  Ensino Superior ou Ensino M éd io  com no m ín im o 02 (dois} anos de 

experiência em Cerim onia l ou Comunicação Social e Jornalismo.

A tr ib u iç õ e s :
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a) prom over a publicidade e a d ivu lgação das ativ idades do Legislativo M un ic ipa l pelos 

d iferentes meios de comunicação;

b) de fin ir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

c) fornecer à imprensa in form ações sobre as ativ idades e matérias que tram itam  na Câmara;

d) assessorar e orientar os vereadores no contato com  a imprensa;

e) organizar entrevistas co letivas e individuais;

f) planejar e coordenar a produção e a edição de publicações e programas na m íd ia impressa e 

eletrônica;

g) coordenar a produção de material gráfico de apo io  a eventos e campanhas institucionais;

h) planejar e coordenar o serviço de fotografia;

i) definir, em ação conjunta com os dem ais Departam entos da Câmara, os sistemas e estratégias 

de organização do acervo fotográfico e histórico;

j) m anter atualizado o cadastro de veícu los de comunicação;

k) promover, sempre que possível e em datas oportunas, a recuperação e a divulgação da 

história da Câmara Municipa l;

I) prom over a publicidade e divulgação das atividades do Legislativo M un ic ipa l pelos d iferentes 

meios de comunicação;

m) defin ir estratégias de valorização das ações dos vereadores;

n) defin ir o planejam ento do site do Poder Legislativo juntam ente com os demais setores de 

Comunicação;

o) organizar e coordenar o cerim onia l de atos solenes, audiências públicas e de outros eventos 

prom ovidos pela Câmara;

✓
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p5 recepcionar autoridades e visitantes em geral de acordo com as normas protocolares; 

q) e laborar o calendário anual das ativ idades solenes; 

r) assessorar a Presidência nas ações protocolares; 

s) programar e organizar visitas oficiais;

t) dar suporte a ve lório  de autoridades realizado no recinto da Câmara;

u) assessorar a Mesa Diretora e os vereadores durante as sessões ordinárias, audiências 

públicas e demais eventos oficia is da Câmara;

vj atender e orien tar as pessoas ou grupos de pessoas que desejem conhecer o Legislativo 

Municipa l.

XXX -  Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Requisitos Mínimos: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

em D ireito, Contabilidade, Adm inistração, Econom ia ou Recursos Humanos, fornecido por 

institu ição de ensino superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC, e registro no 

respectivo órgão de fiscalização do exercíc io  profissional.

a) acom panhar e supervisionar a im plem entação e a funciona lidade do ponto eletrôn ico;

b) registrar, em sistema próprio, a inclusão, exclusão, com issionam ento e gratificações de 

servidores, a fim de a lim entar o setor responsável das in form ações necessárias para o 

pagamento de salários, férias, 13  ̂salário, gratificações e rescisões;

c) requisitar ao setor responsável os materiais e bens perm anentes necessários ao regular 

funcionam ento do departamento;

d) planejar, organizar, dirigir, executar e contro lar as atividades referentes à gestão de pessoas.

Atribuições:
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XXXI -  Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação

Requis itos M ín im os: D iploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

em ciência da computação, tecnologia da in form ação ou um cam po relacionado fornecido por 

institu ição de ensino superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC, ou com provada 

experiência de no m ín im o 02 (dois) anos de traba lho em função sim ilar.

Atribuições:

a) gerenciar em todos os estágios as atividades da área de in form ação da Câmara M un ic ipa l de 

Imperatriz;

b) e laborar projetos de im plantação, racionalização e redesenho de processos, inclu indo 

desenvolv im entos e integração de sistemas, com utilização de alta tecnologia, identificando 

oportun idades de aplicação dessa tecnologia;

c) e laborar estratégias e procedim entos de contingências, v isando a segurança de dados,

acessos, auditorias e a continuidade dos serviços de in form ação da Câmara M un ic ipa l de

Imperatriz;

d) rever a necessidade de equ ipam entos para atend im ento  das dem andas de Tecnologia da 

Informação da Câmara M unicipa l;

e) realizar a conferência de equipam entos de in form ática adquiridos;

f) o ferecer manutenção na infraestrutura física e lógica da rede local;

g) tre inar ou providenciar o tre inam ento nos sistemas de informação;

h) re a liz a r  s u p o rte  e m  n ív e l b á s ico  a o s  u s u á r io s  p a ra  o s  S is te m a s  d e  I n fo rm a ç ã o  e m  u so;

i) ap licar as políticas de segurança necessárias à m anutenção e d ispon ib ilidade de dados e 

serviços da Câmara M unic ipa l.
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Requis itos Mínimos: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

fornecido por institu ição de ensino superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC.

Atribu ições:

a) possib ilitar o cum prim ento das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara M un ic ipa l de 

Imperatriz;

b) assessorar a M esa D iretora e as Com issões legislativas;

c) orien tar e acom panhar os trabalhos durante as sessões plenárias;

d) proceder a conso lidação e atualização da Legislação M unicipa l;

e) desem penhar todos os passos do processo legislativo relativos à tram itação de projetos de 

lei, de emendas à lei Orgânica do M un ic íp io , de resolução e de decreto  legislativo;

f) e laborar a redação final dos projetos, contro lar os prazos para sanção ou promulgação;

g) manter o arquivo de leis, de em endas à Lei Orgânica do M un ic íp io , de resoluções e de 

decretos legislativos com todos os docum entos do processo leg islativo do ano corrente;

h) form atar o texto final de leis promulgadas, de em endas à Lei Orgânica do M un ic íp ío , de 

resoluções, decretos legislativos, encam inhando-os para publicação com cópia para o 

Executivo;

i) contro lar o prazo para publicação e conferir o texto  de atos legislativos no D iário Oficial do 

Poder Legislativo;

j) d ispon ib ilizar a íntegra de leis, de emendas à lei Orgânica, de reso luções e de decretos 

legislativos com a form atação adequada para visualização;

k) receber vetos aos projetos de leis, encam inhá-los para tram itação e con tro la r o prazo;

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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I) manter arquivo auxilia r contendo docum entos referentes às com issões, aos conselhos, aos 

com itês e aos órgãos criados por leis especiais com representação da Câmara (leis, decretos, 

ofícios e outros);

m) a lim entar e m anter atualizado, no Sistema Informatizado, o cadastro da Legislatura, da Mesa 

Diretora, de Partidos, de Vereadores e de Com issões, bem com o subsid iar o processo de 

digita lização de documentos;

n) e laborar o fícios oriundos de pedidos de in form ações e requerimentos;

o) receber e protoco lar todos os expedientes que deem  entrada na Câmara, separando-os e 

encam inhando-os aos respectivos destinatários;

p) protoco lar e e xped ira  correspondência oficia l da Câmara, protoco lar os exped ientes internos 

da Câmara, dando-lhes destino conveniente, classificar e arquivar os docum entos 

encam inhados para esse fim , mantendo o arquivo organizado e atualizado;

q) organizar e contro la r a entrada, saída, em préstim o e in form ação sobre docum entos e 

processos localizados no Arqu ivo da Câmara M un ic ipa l de Imperatriz, em obediência e 

aplicação às normas técnicas arquivistas;

r) prestar o suporte necessário às ações de divulgação do acervo docum ental e sobre a memória 

institucional legislativa da Câmara;

s) ze lar pela segurança, a guarda, conservação e higienização dos docum entos legislativos e 

outros, observando as técnicas apropriadas;

t) prom over a e lim inação ou a desativação de docum entos e proposições legislativas, que 

tenham sido rejeitados, por determ inação da Mesa Diretora;

u) coletar, organizar e m anter toda a docum entação e os dados in form ativos de interesse dos 

vereadores e do público em geral;

v) conservar, registrar e arquivar docum entos oriundos



ESTADO DO M ARANHÃO  
CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

w) receber docum entos em geral;

x) preparar, encam inhar e exped ir documentos;

yj prom over a d istribu ição dos docum entos de âm bito  interno e externo;

z) com unicar ao Presidente da Câmara quaisquer eventuais irregularidades ocorridas na 

entrega de docum entos, fazer cum prir os horários defin idos para d istribu ição  interna e externa 

dos docum entos recebidos, providenciando a sua organização com antecedência, arqu ivar toda 

^  docum entação relacionada aos setores: ta is como as fichas de cadastram ento, guias de

tram itação, livro próprio, livro de protoco lo  de correspondência, entre outros,

XXXII -  Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Requis itos Mínimos: Diploma, devidam ente registrado, de conclusão de curso nível superior 

fornecido por institu ição de ensino superior reconhecida pelo M in is té rio  da Educação -  MEC, e 

registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício  profissional, com a devida capacitação 

específica para exercer o cargo.

Atribuições:

a) prom over as medidas necessárias ao processam ento e ju lgam ento das licitações, zelando 

pela observância dos princíp ios constitucionais atínentes à adm in istração pública, das normas 

gerais da legislação específica, da ordem  dos trabalhos e daqueles que forem  estipulados no 

ato convocatório;

b) convocar as reuniões da com issão indicando a matéria a ser apreciada;

c) presid ir as reuniões da comissão;

d) propor à com issão a padronização de atos 

ao procedim ento licitatório;

e) assinar as atas 

participantes;

convocatórios, atas, term os e declarações relativas

referentes aos traba lhos da com issão, juntam ente com os dem ais membros
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f) encam inhar ao ordenador de despesa para ju lgam ento, os recursos interpostos, devidam ente 

instruídos;

g) encam inhar o resultado final do ju lgam ento para hom ologação e/ou adjudicação pela 

autoridade com petente, após o decurso de todos os prazos recursais.

XXXIII -  Procurador Geral da Câmara de Imperatriz

Requisitos Mínimos: Advogado (Bacharel em D ireito com registro na O rdem  dos Advogados do 

Brasil}

Atribuições:

a) coordenar todas as ativ idades de assessoria e Procuradoria, re lacionadas com o contro le  dos 

processos destinados a M esa Diretora e às Com issões Permanentes da Câmara M unicipa l;

b) contro lar os processos que forem encam inhados à M esa D iretora e às Com issões 

Permanentes da Câmara Municipa l;

c) coordenar as inform ações sobre leis e projetos legislativos federais e estaduais, dando ciência 

à Presidência da Câmara dos que encerram  assuntos relevantes para o M unic íp io;

d} coordenar o contro le  dos processos destinados à Mesa D iretora e às Com issões.



ANEXO III 

QUADRO GERAL DE CARGOS COM OS RESPECTIVOS VENCIMENTOS

Quadro de Cargos e Vencim entos de Provim ento Efetivo da Câmara M un ic ipa l de 

Im peratriz/M A

Simbologia Cargo Quantidade Vencimento

(R$)

E-6 Agente Adm in istrativo 03 1,801,73

E-5 Agente de Segurança do Legislativo 03 1,671,00

E-3 Agente de Serviços Gerais 04 1.574,00

E-3 Agente Patrim onial 03 1,574,00

E-4 Agente Técnico de Apo io  Adm in istrativo 01 1.591,82

E-8 Assistente Social 01 2.500,00

E-8 Aud ito r de Contro le  Interno 01 2.500,00

E-l Contab ilidade 03 1.359,99

E-9 Contador 01 4.500,00

E-l Escriturário 03 1.359,99

E-3 Jardineiro 01 1.574,00

E-2 Operador Técnico de som e Áudio 01 1,545,69

E-5 Secretário Legislativo 01 1.671,00

E-3 in térprete  de Libras 02 1.574,00

E-8
Com unicador Social com Habilitação em 
Jornalismo

01
2.500,00

E-5 Técnico Legislativo 04 1.671,00

E-8 Técnico de Enfermagem 01 2.500,00

E-3 Técnico em Informática 01 1.574,00

E-7 Telefonista 02 2.367,40

E-9 Procurador Legislativo 01 4.500,00

Quadro de Cargos e Vencim entos de Provim ento Com issionado da Câmara M un ic ipa l de 

Im peratriz/M A
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6-2 Assessor de Gabinete Parlam entar 1 63 2.000,16

G -l Assessor de Gabinete Parlam entar II 21 1.382,00

C-6 Assessor de P lanejam ento 01 6.700,00

C 4 Assessor do Departam ento Adm in istrativo 04 4.200,00

C-2 Assessor Especial 12 3.000,00

G-3 Assessor Especial de Gabinete 21 3.000,00

C-4 Assessor Juríd ico da Procuradoria 02 4.200,00

C-3 Assessor Juríd ico das Com issões 02 3.334,67

C-5 Assessor Legislativo da M esa Diretora 01 5.000,00

C-6 Assessor Parlam entar 02 6.700,00

C-3 Assessor Técnico de A tív idadesCom plem entares 02 3.334,67

C-3 Assessor Técnico deCerim onía l 01 3.334,67

C-3 Assessor Técnico deCom unicação 03 3.334,67

C-3
Assessor Técnico do Departam ento da Tecnologia

02 3.334,67da Informação e M anutenção

C-3
Assessor Técnico do Departam ento das Com issões 
Perm anentes 01 3.334,67

C-3
Assessor Técnico do Departam ento De 
Contabilidade, Finanças eO rçam ento 01 3.334,67

C-3
Assessor Técnico do Departam ento de Contro le 
Interno 01 3.334,67

C-3
Assessor Técnico do Departam ento Legislativo, 
Protocolo e Arqu ivo 01 3.334,67

C-3
Assessor Técnico do Departam ento de Recursos 
Humanos 01 3.334,67

C-3 Assessor Técnico Do Gabinete Da Presidência 01 3.334,67

C-3 Assessor Técnico Legislativo 01 3.334,67

C-7 Chefe de Gabinete Da Presidência 01 12.000,00

6-4 Chefe de Gabinete Parlam entar 21 4.091,00

C-7
Chefe do Departam ento Adm in istra tivo  e 
Ativ idades Com plem entares 01 12.000,00

C-7
Chefe do Departam ento de Contabilidade, 
Finanças e Orçam ento 01 12.000,00

C-7 Contro lador Geral da Câmara de Imperatriz 01 12.000,00

C-4 D iretor do Departam ento das Com issões 
Permanentes

01 4.200,00

C-4
D iretor do Departam ento de Com unicação e 
Cerim onia l

01 4.200,00



C-5 D iretor do Departam ento de Recursos Humanos 01 5.000,00

C-4
D iretor do Departam ento de Tecnologia Da 
Informação e M anutenção 01 4,200,00

C-4
D iretor do Departamento Legislativo, Protoco lo  e 
Arqu ivo 01 4.200,00

C-6
Presidente da Com issão Permanente De Licitação

01 6.700,00

C-7 Procurador Geral da Câmara de Imperatriz 01 12.000,00
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ANEXO IV

CARGOS A SEREM EXTINTOS QUANDO OCORRER VACÂNCIA

Cargos Quantidade

Agente Adm in istrativo 03

Agente de Recepção 01

Agente de Segurança Legislativo 03

Agente de Serviços Gerais 04

Agente Patrim onia l 02

Agente Técnico Adm in istrativo 01

Agente Técnico de Apo io  Adm in istrativo 01

Analista de Sistemas 02

Assessor Legislativo 01

Assistente Social 01

Auxiliar Adm in istrativo , Classe 1, II e III 01

Contabilidade, Classe 1, II e III 03

Engenheiro Civil 02

Enfermeiro 01

Escriturário, Classe 1, II e III 03

Jard ineiro 01

M éd ico 02

Operador Técnico de Som e Áud io 01

Psicólogo 01

Secretário Legislativo 01

Técnico em Com unicação Social 01

Telefonista 02
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